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JUCESP PROTOCOLO 
2.581.124/25-& 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DA 3' (TERCEIRA) EMISSÃO DE �·-E 
DatHTURES SIMPLES, NÃO CONYERSIVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÂRIA, EM i I 
DUAS StRIES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A&S PARTNERS SECURrrlZADORA OE 

CRtDITO SIA. "" * 
no 

Pelo pr=te instrumento partlcutar, A8.S PARTNERS SECURJTIZAOORA DE CRtDITO S.A, ---..1 
com seoe na Rua Funcll<ll, nº 50, 5° andar, conjunto S1 , Bairro Vila Ollmpla, na cldaóe de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.551-909, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n• 

35,83<1.6-1210001·70, neste ato represeoteea na fonna de seu Estatuto Social (doravante 
denominada "EMISSORA") e na melhor forma de direito, celebrar a preseflte ESCRITURA DE 

[MISSÃO Partkular da 3• (TERCEIRA) Emissão Privada de Debêntures Simples, não 

conveoivels, em Duas S@rles, '5.er.óa uma da Espécie Sêmor e outra da espécie s.ubofdmada, 

para Dlstnbuiçào Pnvllda, mediante as �uintes cláu5Ulas e condições: 

CLÁUSULA 1 • DA AUTORIZAÇÃO 

A ESCRITURA OE EMISSÃO é firmada com base na autorização delit,erlldll pela Assembleia 

Geflll Extraordmária da EMISSOR.A realizada em 16'07/2025, nos termos do artigo 59, 
parágrafo 1º, da \et nº 6.<!04, de 15 de dezernbfo de 1976, conrorme alterada t�lel das 

Soc>edades por Aç.õesfl) que: (li aprovou os tennos e cond!çelPS da Emi�l.ão e da Colocação 
Privada das Debêntures, e (n) autorizou a Diretoria da EMISSORA a adotar todas e qu111squer 
medid<ls e celebrar todos os documentos necessários à realiza(M) da Emi$$ão e da Colocação 
Privada, podendo, inclusive celebrar aditamentos a esta ESCRITURA DE EMISSÃO. 

CLÁUSULA li - DOS REQUISITOS 

A 3' (TERCEIRA) ermssâo de debêntures simples, não ccoversfvess em 11Çôes (doravante 
denominada "EMISSÃO"), seria feita com observância dos 5eiUmtes requtsttcs: 

Clid«,p, J, • 
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2.1. Arqu1valnfflto e publkação � delíbt'f'açlÍ:f"º • •• • 

A ata da Assembleia Geral Extraordinárta • AGE, q1.1e deliberou lObre a presente EMISSÃO seria 

• arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo . JUCBP e publicada no sitio da 
EMISSORA na rede muodial de computadores, bem corno, r,o SPEO • Sistema Público de 
EMISSÃO Digital. 

2. 2. lmcnçao ela ESCRITURA. DE EMISSÃO 

A ESCRITURA DE EMISSÃO e seus eventuais aditaffiefltos serêe resistrados na Junta Comercial/ 

do Estado de São Pauto • JUCESP. A EMISSORA se compromete a �treear aos Debenttaistas I 

tuma) copia digitalizada desta ESCRITURA DE EMISSÃO de Eml™o com 05 devidos 

comprovantes de registro, bem como eventuais aditament05, devidamentl!' registrados nai 

JUCESP, em atê S (cinco) dias útffl após o refendo registrc, constituindo o arquivamento da 
presente ESCRITURA DE EMISSÃO na JUCESP condição para a inteyahução elas Debêntures. 

2.3. Dispensa de Reglstro na Comlss!o de Valore,s Mobiliários I!' na Anbima 

A EMISSÃO não será objeto de reglstrn perantl!' a Comi»io de Valores Mobtllários (doravante 
denominada "CVM"), ou na Assoc�çào Brasileira de Entidades d05 Mercados Fil'lanceiros I!' de 
(apitais (doravante denominada �ANSIMA�) uma Vl!'Z que as Dl!'bêntures serão objeto de 

Colocação Pnvada, será (1) sem a lntennechação de inslltulções financeiras intl!'grantl!' ao 

sistema de distribuição de valores mob1lián05; (n) = quilq,.,er esf0tço de venda perante a 
mvestldores Indeterminados; (1h) sem adnnssão das Debêfltures à negociação no mercado, 00$ 

termo!> do arl. 61 da Lei n• 6.404/1976, fKando dispensada a nomeação de Agente Fiduciário. 

2.4. �istro para dlstrtbt.nÇão e nejOClaçJ(I 

As debêntures não serão registradas para distribuição no mercado primário, ou secundário, e 
nem serào objeto de distnbuiçio pública. A custÔdla eietrôntca e a liquidação, são de 
resporisabllldade e�cllftiva da EMISSORA. 
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CLÁUSULA Ili - DAS CARACTERfsTICAS DAS DEBEA'liJM:S 

3.1. Objeto social da EMISSORA 

t+os termos do artigo 2" do seu Esta.tuto Social, a EMISSORA tem p« objeto social: (1) a 
aquisição e :.ecuritlzação de d1re1tos credltôrlos não padronizados, vencidos e/oo a 'f'lfflCer, 
perlormados oo a perlormar, OOSlnados de operações rea.11zad3$ ?O!" pessoas fülcas ou 

Jurkhcas nos �menlO!i comercial, 1ndustr1al e financeiro; (it) prestaçlo de serviços q� 
seíem passíveis dl! :.ecuritiUtção, conforme Polit1ta. de Crédito devidamente aprovada pela 
Oiretona; (m) emissão, colocação e distrlbulç.\o no ITlll!rcado fmance1ro de Certlftca.dos dl! 
R�ebívek lmobiliár1os {"CRI ·s•1 e de Certificados de Recll!bíveb do A�ronesóclo ("CRA • s") e 
Oebêntlres, podl/!l,do realizar a mnssão 1/! ccscceçao de ootros títulos e/ou valores 
moblhános; (iv) prestação de serviços e realização de outros ílf!iOCios relacionados ao 
merca,do secundário de títulos e vetores mobitiários. 

3.2. Valor da EMISSÃO e lote suplementar 

O va.lor da. EMISSÃO i, de RS 20.000.000,00 !vinte milhões de rea.is) na data de eml»ão, 
podendo ser adlc:101'1MOS lotes compleme11tares conforme� em AsSll!fTlblela. 

3.3. Valor nominal uniUirlo 

O va,lor nominal unitário de ca.da debênture será de RS1.000,00 (um m11 reais) na. data de 
eml»ão. 

3.-4. Quantidade de �ntures 

A EMISSÃO Sll!fâ feita ern duas sénes. constltuida de 20.000 (Vinte mll) Debêntures no ãmblto 
da Emillio, Sll!Odo 19.900 (dezl/!l'\OVI/! mil e novecentos) lnl11!ifantes da, Primeira Séne 
rSênior") e 100 (cem) 1ntewrantes da Segunda Séne ("Subordinada") 

' 
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3.5. Forma, Conversibilidade e ComprO\l'aç,§O di"TtN1âr1dade das Debêntures 

A5 debêntures ttfio a forma nominativa, sem emlssao de cautelas ou certlhcados, l'\io serio 
conversíveis em ações de emissão da EMISSORA e não serão endossáveis. 

3.5.1. Não serão emitidos cemreeecs representativos� C>ebêntures. Para todos os fins de 
direito, a tltulandade das Oebêntures presume-se pe{a lnscnçio dos Debenturi!.tas no livro de 
Reg1stro de Oebênture Nominativas, nos termos dos Artigos 31 e b3 da Let das sooeoaoes por 

Ações. Ademais, os debenturistas �erâo firmar boletins de subscrição rBotetim de 
Subscrição"), a serem fornecidos pe{a EMISSORA, conforme modelo no Anexo I a esta 
ESCRITURA DE EMISSÃO, adermdo a todos os termos e condições aqui estabelecidos. 

3.6. O.Stinaçio dos Recursos 

As Debêntures serao da �ie qutrografáorta e os recurso,; liquodcii obtidos pe{a EMISSORA por 

meio da presente Errm.siío serão integral e exclusivamente destinados à aquisição de direitos 
cred1tónos representados por Notas Comertiais emitidas pela empresa AUZARI COMÉRCIO DE 
METAIS LTOA ("AUZARI�). CNPJ 40.017.213/0001·-40 ("0.reitos Creditorios Vincul.>dosw), rios 

termos dos artigos 45 a 51 da lei n• 14.195, de 26 de agosto de 2021. As NOTAS COMERCIAIS 
adquiridas deverão obsefvar substancialmente os termos e condiçÕ<!-s do modelo constante no 
Anexo li desta ESCRITURA OE EMISSÃO. Os Direitos Credrtôncs Vmculados adquiridos com os 
recursos da Em1lláo consmuirão o lastro econômko da presente � de- Debêntures, sendo 
sua cartetra segreg�. lldministrada e- custodiada pela prôprill EMISSORA de form, apartada 
das demais sérses, enves e obrigações da EMISSORA, Inclusive- par, fim de controle, gestáo e 
prestaçllo de contas. Complementllmlente, os recllf505 e S!'ll'i -pecli\lOS rendimentos 
poderio ser uulizados exclusivamente para flnallda� .xeslÓrias à oper,çio de aquisiçio dos 
Olre-ltos Credilórios Vincula.dos e à boa conduç.kl da presente Emissâo, em conformidade com 
a Ordem de Aloc,ção de Recurws �ista nesta ESCRITURA DE EMISSÃO. 

l.6.1. O Anexo Ili deverâ ser atualizado, conforme modelo, de fonna a incluir as NOTAS 
COMERCIAIS adqolrtdas pet., EMISSORA com recursos ea presente Emissão, que pass.ario ., 
intearllr os Olreltos Cre�Htórios Vinculaodos. 

• 
Cll<ko .. 
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• ••• • • • • • •••• •• l.6.2. O Anll!XO Ili deverá ser atualizado e encaminhado aos Debenturtstas, juntamentl!' com 

Relatórfo Mensal, sempre que OCOITT!r alteração nas totegraltzações. 05 Debenturlstas terão 60 
t=ta) dias para questionar e !Ollcltar esclarecimentos em relaçlo ao Relatório Mensal, 
caso nào seja feito, todos os valores� considerados como liquidas e certos, oão ll!x1stlndo 
qualquer fórum pi,111 a reclam&Çào dos documentos em periodos wbsequentes. 

J.6,3. Fica eesee Já esta�ecido que, para todo!. os fins desta ESCRITURA OE EMISSÃO, 11s 

NOTAS COMERCIAIS adquiridas pela EMISSORA nos termos do item acima, �rã.o integrar 
11utomaticamentll! a defwn,;io de Direitos Creditórlos VmclAados consc.ite1 desta ESCRITURA 
DE EMISSÃO, independente da efetiva formeltução da atualização do AAexo Ili nos termos 

propostos acima, cujos Direitos Credltórios � instrumento saranttdore,s das Debênti.es. 

l.6.4. Sem preJuiio do disposto nas Cláus.ulas anterioreo., os recurses recebidos pela 
EMISSORA, tanto a titulo de integraliução das Debêntures quanto como recebimento 
vln,c;utado aos Direitos Creditóflos "NOTAS COMERCIAIS- que nlo forem alocados em Direitos 
Creóltôrlos vlr.c:utildos a ermss.io, �lo ser aplicados em títulos públicos federais elOJJ 

ativos de rffl!ÚI fio, de baixo nsco, que possu.,m liquidez diária, em1tKlos pelos ·�<»- 
autorizados a funcionar prio BANCO CEM'l'RAL DO BRASIL · SACEH, elOJJ quotas de fundos de 
1nvest1mentos admmistri!ldos pelos Bar.c:os, direumente OJJ por meio de SUl$ afiliadas que 
tenham inve-stimentos 5QfT1E'flte em títulos públicos. 

3.7.1. OS recurws captados por meio da presente Emissão lol'l'io integral e exclusivamente 
destinados à aquisição de Direitos CreditÓl'io!i Vin,c;ulados, formalizados por melo de Notas 
Comerciais emitidas pela emprna AUURI, l'IOS termos da Cl6usula 3.6 e do Anexo lt desta 
ESCRITURA. 

3.7.2. OS ativos ,:ldquiridos com os recunos da Emissão comporão uima carteira 5ei(egada 
patrimonialmente, vinculada exclusivamente â presente Emtss.lo de Debêntures, sem 
comunkaçio com as demais operações OJJ ativos da EMISSORA, Independentemente da serie 
ou emissão. 

' 
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• • • ••• • • • •••• • • • • • • •• • •• 3. 7 .3. Essa carteira de Direitos Cr<"dltórios s...rá ma11tkla sob controle contábll e op<"rac\onal 

pr6pno, sendo vedada sua utfüzaçlio para qua1�er outras flnalklades que n.ão �jam: 

(i) o pagaln<"nto d<" r<"fllt.lnerac;lio, amortização e demais encargos dali �nti.'"'5 

<"ffl1t1das sob <"Sta ESCRITURA; 
(H) a reocomposlçAo da Reserva Tkmca de Llquklez, confDllTI<" dispo'lto na 

Cljusula 3.20; 

(11f)a cobertura de despesas operac10na11 vlncl.ll&das li �te Emissão, "°' 
t<"fmOS da Cláusula 3.10.3. 

3. 7 • .ol. Os direitos crechtórios lnt"'Sraontes da carteira segregada nio l)OO<"l'âo ser onerados, 
ce-didos ou tra11Sfendos pela EMISSORA a tercerres, salvo se expressaln<"nte autorizado pela 
Ass<"mblela de �turktas da 1" Série (Sênlor). 

3.7.5. A EMISSORA manter.i controle atualizado e detalhado dos Ativos V1nculados, em s11tema 
mformauzado que permita a rastreablhdaôe de todas as operações, com 1de11tlf1taçio 
mdMduallz.ada por ativo, origem, valor, vencimento e devedor. 

3.7.6. A sesresação de ativos e a destinação exclusiva da carteira pod,!<".\o ser objeto de 
verificação por parte de agente fidooario ou terceiros indicados pelos d<"b<"liturtstas, a 
qualquer tempo, mediante sol1c1taçào formal da Assembleia de Cleb<"nturfsw. 

3.1. Data de em1$Slo 

Para todos os efeitos legais, a data de emissloo das debêntures serâ o dia 16 de Julho de dot5 
m,I e vinte cinco. 

3.9. �ta de VflKimento 

Essa série do 111St11Jmento será emitida com prazo de vencimento para 60 ln<"5e'S a partir da 
d11ta de wi, emssêc. As �tures desta emssáo terão os seus vercírrerecs, de acordo com 
as suas respecttvas sêne,s, contados a partir da data de emhsão estabelecida na Clâusula 3.8, 
quando ""1tlo II EMISSORA �á pagar aos debEnturistas o respecttvo valor nominal, 
devtdam«1te atuahzado de acordo com o estab<"lecido nos itens subsequentes; loenOO asstrn: 

• 



----- - 

•••••• • • •• •••• • • •• • • 

••••• . . : . . . . ... • • • • • • • • • • •• •• • • • • • • •• • ••• 
•••• •• • • • • • • • • • • • • • •• •• 

• ••••••• • • • .», :· •• • • • • • • • • • ••• .. . . . : 
(A) As Debêntures da 1' sitie (Sbllor) serlio a;;,;;tiiadas após o 12º (décimo �undo) mê5 
subsequ�te à sua 11pllcação e; B) M Debênture5 da 2' série (Subordinada) não CQfltariio com 
amortizações periódicas, i.endo o seu pa11amento devido exclusivamente na data de liquidação 
da Operação. A �ção das Debêntures Subordinadas consisti ri em um direito de crédito 
condicional e reskllllll, vinculado ao resultado líquido positivo da opera� objeto da presente 
emissão, após a dedução ce t� os eocarp, tributos, custos operacionais, l'e'Se'Nas e 
valores devidos aos debenturtstas da 1' sêtie (Sêflior). Msim, os debentumtas da 2' série 
farlio jus ec recebimento de !.UII remuneração acenes no momento da liquidação fmal da 
operação e exclusivamente na propotç.io do rnulLWo remanescente, se houvff, não havendo 
llilrantia de pa11amento mimmo ou retomo ftxo. 

3.9.1. Aqulsiçjo facultativa: A EMISSORA poderã a qual� tempo a.óquifir debêntur"5 
desta e-mi� qi.e estejam em circulação, por preço não wpeóor ao de seu valor nominal 
atualizado n;i forma prevista na Cláusula 3.9, observado o disposto no inciw H do parágrafo 
2º, do art. 55 da Lei n• 6."404 de 15 de de2embro de 1976, as debêntures, objeto de-ste 
protedlmento, poderão ser novamente cal.ocadas em c>reulaçio. 

3. 10. Rendimento, amortlu,çio • �anwnto 001, juros 

3.10.1. Rendimento: A partir do 1' (pri�ro) mês da data de emissão, as debêntures da 

presente em1$$ão farão JUS ao rendimento, conforme descrito nos subitens abaixo: 

3. 1 O. 1. 1. A Remuner� das Debfntures da 1" Série (Sfnior) !,t'!"Ã apu-ada sobre o Valor 
Momln11l Unitário, ou wbre o re5Pt'(:t1VO saldo atualizado, e incidirá, a partir da Data: da 1' 
lntt'9rallzaçào, à razão de 2,00l jdols por cento) ao mês, cakulada de forlTlil exponencial e 
cumulativa, pro rata temporls por dl111, corridos, considerando·se o mês p,.drlto de 30 
!trinta) dias corridos. 

Para fins de cálculo do ""lor atualizado das Oebêntures da 1• Sêne, ser! apurado o Preço 
Umtàrlo ("P.U. -1 das Debéntures, atualizado dianamente a partir d11 Oata da t' lntegrallzação 
de-sta séoe, mediante a capltalltação composta da ta�a diária equivalente à tua mem.at 
paau�. conforme fórmula abaixo: 

, 
Ckblp ,, 
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P.U.(t) = P.U.(O) x (1 + iwat 

Onde: 

• P.U.(t) = Preço Unitário na data de rererêoca 't'; 

• P.U.(O) • Preço Unitário micial na Data da 1º lntegralização (RS 1 000,00); 

• Ídi. = Taxa diána equivalente à taxa de 2% ao mês. calculada pela fómlula: 

Í,b = (1 +0,02)' -1 
• n" Número de dias comdos entre a Data da 1• tnteçrahzaçâo e a dara "I' 

O valor do P.U. apurado ria forma acima servira como base de referência pa,ra a entrada de 
novm debentun�Uls na 1' Série, qoe devefão subscrever as Oebffitur� pelo v<1lor vigente do 
P.U. na data de sua respeçttva lnte<iraUZilÇão, de fomia a assegurar tratamento lsonômko e 

pand<lde econômica entre todos os debenturlst.u da mesma Séfie. 

3.10.1.2. Pagamento da remuneraçlo da Cota Sfnklr: Os juros mensais devidos aos 

Oebenturtstas da 1' Serie {Sêtiior), conforme oef1mdos no Item 3.10.1. 1 acima, 'lerão pagos 
pela EMISSORA no dia 20 {v1nte) de cada mês civil, ob'ler,ado o disposto abaixo: 

a) Hão h�erli periodo de carênc:1a da 1' Série. 

b) Os juros mensais .-.erlo pago, regularmente, sempre no dia 20 tvinte) de cada mk, 
calculados pro roto lemporfs c:om base no P.U. da Debênture no dia Ut1l 
imediatamente an1er1or li data de pagamento rD-1"); 

e) Caso o dia 20 (vinte) não seja um dia Crtll, o pagamento serâ efetuado no primeiro 
dia Ut1I subsequente, = qualquer acréscimo de encaíi')S. 

3. 10. 1.3. A Remuneraçao das D@bfnturet da 2' Sitrle (Subord,nada) será devida 
exclU$1vamente por meio do câtculo do "Prbnio de Reem bobo�, apurado �tmente com 
base no rewltado finaoceiro llq1ndo da certeira de Ativos Vlnc;ulados, observado o seguinte: 

• 
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I • Periodicidade de Cálculo: 

O Prêmio de Reembolso sera calculado no último Ola Üttl de cada mfs 1-Pmodo de 
Al)lri!Ção•), tel'ldo como referência os fluxos financeiros ocorridos <lufante o mês 
Imediatamente anterior (�Periodo t-1-). 

li· Cntério de Aptwaçlo: 

Na Data de Pagamento de cada ceocdo de apuração, o Prêm10 de Reembolso, 
atuahzado mell$éllmente e correspondente ao montante de recursos d1SpOniver.;; pela 
EMISSOAA para distribuição aos Debentunstas da 2' Série, após a dedução CW 
dttpesas operacionais fixas, tributos• da Ro!muneraçlo da 1' s.óe (Sfntor), 
dl'Vi.'íá ser catculado de acordo com a fórmula abaixo: 

Primio no Penado t: 

{(JER, - 1 + JUF, ,) x (1 - GU)) - ( D,,::� • + (RDJ., l + DAC,_, + DRT,-,J) 

• JER t-1: Juros e Encaíios recebidos, no Período t-1, decorrentes dos Athtos 
Vinculados às NOTAS COMERCIAIS �ui ridos pela EMISSORA através dos reecoes 
captados roe5ta Emiss.\o. Tais valores serio apurados no momento da Liquidação 
Financeira retererae ao Período t·1 de cada fluxo ou ativo adquirido, sendo 

repr<!Sl'rltados pelo valor financeiro recebido em t-1 subtraído do r61)1'Ct1vo 
valor de aquis1çio na data de aquisição. 

, RAF t·1: Receita de ApllcaçAo Fln�e1ra, no Periodo t·1, prOYenlente dos 
recursos desta Emissão não alocados nos Ativos Vinculados (Notas Comerciais) e 
investidos em títulos públ1cos ou fundo5 de renda fiXIII. 

, Dflt)Has fixas t-1: A EMISSORA far.!i Jus ao recebimento de UITWI 
remuner;i,ção mensal e,qutvalente ao maior valor entre: (1) RS 10.000,00 
(dez: mil reais), e (11) 1" (um por �nto) ao 11no a ser i,plicado sobre o valor 
do PatrimOnio Liquido atualizado da Emls� ("fee da EMISSORA�) dMdido 

por 12 meses, devendo 14'1' P<liO sempre no dia 10 (Dez:) de cada mês. O 

• 
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valor desta remuneração da EMISSORA serâ reaiustado anualmente, com basf' 

na variação do lndlce Gertil de Preços - Mercado (IGP·M), consl<lerar1Clo-se, para 
tal fim, o período de 12 (doze) meses contados a parur da data de emissão. 
Referidas parcelas se-rio ded.iiidas dos recursos da operação previamente à 
apuração do Prêmio d<! Reoembolso, nos termos da fórmula previna neste 
instrumento; �s OJ)E'raclol'lals e tributos incidentes incomdos no Período 
t-t, conforme aplicável: 

, Essas despe!,aS serão abatidas na forma de despesas OJ)E'raclonals e fixas, 
mensalmente, na apuração dos preços umtârios l"PU") e abatioos da 
remuneração das �ntures da 2' Sérte (Subofdinadal, ou seja, será apurado 
mensalmente o preço umtáno ("PU") Uqu1do para calcular o saldo aiuallndo 
oesu, Séne. 

• R01 t-1: Remuneração das Oebêntures da 1' Serie (Sêmor) no Periodo t·I, 
correspondente aos juros dl!Yldos aos Debentur1stas da 1' Série, à taxa fixa de 
2" (dok por cento) ao mês, calculados pro rata temporis sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debfntwes da 1' Série, conforme as disposições desta 
ESCRITURA OE EMISSÃO. Os valores de R01 t·1 serio deduzidos 

pnontariamente, antes do dlculo do Premio de Reembolso, por se tratar da 
remooeraçáo da sêr1e �lor. 

, OAC t-1: Oe5pesa do Agente de Cobrarw;a, ccmrataco para realizar os serviços 
de gestão, condhaçio e emissão de cobranças relatwas aos 

emissorl!'S/de\'edores dos Ativos Vinculados adquindos pela EMISSORA, se f« o 
case. 

• DRT t-1: Despesas reQulat6nas, lnclul11do custos de cart6no ou JUCESP e tanfas 
eecoreues da Emissão (por exemplo, despesas de pubtlcação, l"eiistros de 
documentos, tarifas banclilias vinculadas à C°'1ta Exclusiva da Emissão, 
conforme item 3.17), bem como quai�uer outras despesas operac,ona!s 
comprovadame11te incon1das pela EMISSORA, no Smbito da Emissão, no Período 
t · 1. 

" 
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• Perlodo t-1: O mês 1mediatam@nte anterior ao Periodo t de accrecêo, utilizado 
como referência para apuração do Prémio de Reembolso correspooderlte. 

• GU: �Gross Up�, fator que representa a Incidência de tributos sobre as reeenes 
da EMISSORA, CUJiH aliquotas somadas totalizam 9,25" (nove vi<1uta vinte e 
CU'leo por cento), sendo: (1) PIS, à allquota de 1,65'.I;; e (ti) COFINS, à alíquota 
de 7,�. A.ssim, (1 - GU) representa o percentual do resultado liquido após a 
incidência desses tributos. 

Ili· Remuneraçlo Cond1donal: 

O pagamfflto do Prémio de Reembolso aos OebenturfstM da 2' Série ocorr@ri 
excluslvamente CiHO haja 1<1ldo 11nance1ro pos1t1VO ao final do cálcl.llo previsto l\eSta 

cláusula, após o atendimento Integral dali obn11ações financeiras da EMISSORA com 
as Debêntures da 1' Serie e demais despesas operaclooals da Emissão. 

IV - Hature:11 Subordinada: 

Fica expreiS!lmente reconhecido que a RernuoerllÇio prevista nesta Clàusula posSU1 
natureza residual e subordinada, sendo devida apenas se llouve< disponibilidade 
financeira liquida, observado os níveis minimos de liquidez de recurses eláitdos, 
sem que tal fato confl�� lnadimplemento, mora ou obóiação de aporte adicional 
pela EMISSORA. 

3.10.2. MK!rtlzaç&o das Debtntures da 1' SélW �lor): As Oebêntixe-s da 1' � 
(Si-mor) da presente Emlss&> terão o pa11amento dos Juros ren'IUlleratórios inklado a partir do 
primeiro ITlh iubsequente à data de tntesralluçlo de cada Oebfnture, os quab serio 
pagos meosalmente, nos termos da Cláusula 3.10.1.1. 
O valor pnnclpal das Oebêntixe-s da 1' Série -• consldendo como lndlsponlvel para 
arnort1zaç&o voluntirl� pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses conudos da respecttv• data 
de intf'iralizaçào ("Periodo de Carência�). 

A partir do 13º (dklmo terceiro) mês contado da data de lnteeralllbÇio, os Oebenturlstas 
poderio �lcitar, a seu critério, o resgate total ou parcial do valor principal das Debênture!. 

da 1• Serie de que forem titulares, observando-5e as seeulnte-s condições: 

" 
Cllàsiln ._ •• - "'""- .., .. 
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a) O resgate deverâ ser soUc1t6do formalmente, por 1!5<;rito, à EMISSORA, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) Dias Vtets da data pretendida par• o 
recebimento; 

bl O pagamento i.erâ realizado pela EMISSORJ,, ffll até 5 (cmco) Dias úte1S contados 

do recebimento da sohcrtaçio formal de resgate, observado o pril20 mínimo ac11na 
refendo; 

e) O valor a ser pago será cakulado com base no Valor Presente do Preço Unitário 
rP.U. ") das Debêetures da 1' Série, apurado no Dia Útil imediatamente anterior à 
data do etetívc pagamento, acrescido da l'ffl'U'lef"IIÇ!io proporctooal (pro rata 
tempo(ls) devida at'° a data do pagamento; 

d) Ourante o periodo de carência, o Oebmtunsta fará Jus exclusivamente li 
remuneração mensal prevista nesta BCRITIJRA, sendo vedado o resg<1te do valor 
principal. 

Para fm, desta dáusula, não serâ .i,dmitldo o resgate antedpado durante o Periodo de 

Carência, salvo se expressamente autorizado p@'la EMISSORA e com anuênc1a da Anembleia 
Ger<1I de Debentunstas, conforme <1pl1dvei. 

3.10.3. Pagamento Concllcionado das Debfntures da 2' Série (Subordinada): os pagame11tos 
de quaisquer �al� devidos pela EMISSORA aos Oebenturi� da 2' Série (Subordinada), 
mdusive a título de Premio de Reembolso, estão expres'lllmente cOl'l<fldon.ldos il verificação 
da existi!nc\a ee recursos disponiveis na Conta � Emissão após o mtegrat e pontual 
cumpnmento das obrigações de pagamento relativas às OebênturM da 1• Sêrie (Sênior), 
conforme previsto reste ESCRITURA OE EMISSÃO. 

11•. Alêm da prioridade de pagameflto da 1• Serie, os pagan'l<'!ntos aos 
Debenturhtas dll 2' Série estarão ainda condicionados à verificação de rMUltado 
operacional positivo da carteira de Ativos Vil'ICulados, confonne apurado nos 

termos desla ESCRIT\JRA DE EMISSÃO, do Instrumento de Subordinaç.\o, do 

Instrumento de ESCRIT\JRA OE EMISSÃO"' dos demais ecccrrentcs da operação. 

" 
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n•. O desempfflho mimmo neceuáno da operação, para fins de vlabfüução de 
pagamentos à 2• Skie, seri ve-rificaóo com base rias métncas e critérios 
econõmlco-fmancelros definidos neste lrinru�to e mantido arquNacio NO sede 

da EMISSORA, ob:.ervado o drsposto na le11tslaç60 aplidvel. 

S.34. Na hipót� de nio verificação das condições descritas nesta Clámula, os 
pagamentos � à 2' Série serão SlfS.?t'050.I e postergaclos, sem QOe disso 

óecorra qualquer d1re1to a remuneraçao adlciooal, multa ou encargos ?O'" parte da 

EMISSORA, at4! que .i,s refendas condições sejam <k'vidarnente atendidas. 

Para fms de ctarna, declara-� que as Oebêntures da 2• Sê,ne (Subordinada) MO terão direito 
a qualquer pagamento de remuneração, amortização ou reerêctso eoquentc não tiverem sido 
lnt�ralmeote cumprida.s todas as obrigações peconténes da EMISSORA com relação às 
Debêntures dll 1' Série (SêniorJ, confonne definido nesta ESCROURA. 

E vedado qualquer tratamento pant:.lorlo, proporciori,al ou e-quiparado entre as Debêntures da 
1' e da 2' Sêne. A subordinação ora pactuada constitui parte integrante e inseparável desta 
ESCRITURA e obriga todos os Debenturkta 

3.10.-4. Daç&o em PaBamento dos Direitos Credltór1os Vinculados (Notas Comerciais): � 
hipótese de não realtzilÇOO dos Direitos Creditôr1os VlncWdos, representados pelas NOTAS 
COMERCIAIS adquiridas pela EMISSORA com os recurses desta Emmão, até a data de 
ver.cimento ou de pagamento das �tures, e desde que os re,;urws evennraureete 
dii,poniveis n.as Contas Bandnas [)(tlusivas vinculadas à operação tenham sida intesralmente 
utilizados para o pagamento da saldo devedor das Oebêntures, a EMISSORA poderá, a seu 
exclusivo cnténo, realtzar a dação em pa!ilamento ecs refendas Ativos aos Oebenturistas, 
proporcionalmente � respectivos s.aldos devidos, em subst1tuiçio ao p.igamento em moeda 
coerente. 

Slº. A dação em pagamento será reahzada pelo valor contâb1I ou residual dos 

respectivos Direitos Cred1tórios Vinculados, observado o l!mlte do crédito detido 
p0r cada Debenturbta, e será considerada como pagamento definitivo, de pleno 

u 
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direito, 1rrl!Y()iâvel e 1rretratiivel, sem que assista aos Debenturlstas qualquer 
direito de regresso ou de schdanedade contra a EMISSORA. 

n•. A EMISSORA pooera realizar a dação em pagamento mesmo que já tenha 
miciado, ou Vffiha a Iniciar, o processo de cobrança �trajudk1a! ou judkuol dos 
respecUvos Direitos Creditórios Vinculados, hlpó� na quat os Debentur1stas 
s.uc:�Hão a EMISSORA nos direitos e ações urrespof'ld,entes, nos termos da 
legi�çâo apUciivel. 

B". l'la ocorrinda da dação l!'ffi pagamento, a EMISSORA deverá com,..,kar formal 

e ind11'1dualmente cada DebentUl'lsta, no prazo de até 5 (cinco) Dias úteis, 
contado'! da ef�1vação da �. informano(l o valor dos ativos transferidos, a 
documentação comprobatór1a e os respectívos critMOS de rateio e imputação da 

obfigação. 

3.10.'4.1. Procedimentos Opffacionals da, D,açao em Pa11amento: A dação ffll pagamento 
dos oneucs Credltórios Vlncutados, conforme prt'VlSta na CláUMJla 3.10.'4, observará os 
seguintes procedimentos: 

1. Formalização e Cessão dos Ativos: A EMISSORA devttii formahzar a cessêc dos 

D1reitos Cred1tõrios Vinculado!; a cada Debefitunsta beneficiado, por meio de 
instrumento próprio, nos termos da l!!Qlslação vigente, mm idefltificação clara dos 
ativos cedidos, respecuvcs vatcees, datas de \'el"ICimento e devedores, sendo 

facultado o endosso das Motas Comerc,;,is, quando aplicáYel. 

li. Regbtro e Doc001elltaç.1o: A EMISSORA providenciará a entrega de cópia dos 
instrumentos de cessão e/ou endosso, devidamente ;,ssinadO's, bem corno 

documentos de suporte que comprOYffll ;, titula� dos direitos creditôrios, 
histónco de cobrança (se houver) e eventuais garantias aSSOCllldas, quando 
exi5tentes. 

IH. Comunicação - Devedores: A EMISSORA deYerá, no prazo de até S (cinco) 
Dlas Úteis a contar da efet1Ya dação, notificar formalmente os deYedores das 

Notas Comerciais cedidas sobre a transferência da tltulandade dos crMitos, com 

" 
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�arnentos futuros sejam direcionados corretamente aos OOYOS credores. 

IV. Tratamtnto Contáb1l , Fiscal: A dação em pagamento Jmplkará na baixa 

contáb1l do passivo da EMISSORA correspoodent, à obrigação cem os 
�turhtas, tJem como a bai�a dos ativos cedidos, deYffldo os efeitos serem 
devidament, rtilstrados nos livros contábtis da EMISSORA, nos tennos da 
legislação soc:lttiirla , fiscal aphcávet A rtsp0nsabilldade tributiir!a pDf eventuais 
ianhos, perdas ou efeitos decorrentes da cesslo será de rt'Sp0f1Sab1lidadt da parte 
que os aufenr. 

V. lneKistência de Responsabilidade da EMJSSORA:A EMISSOftA nio prestar.i 
qualque,r ganmt111 quanto à solvência dos devedores dos 01reltos Credltôrlos 
cedidos, nem aswrnirá qualquer obriiaçâo de recompra ou solidanedade apo$ a 
ces5âo, salvo se txpressarntntt pre'ffito em clii� contratual especifica. 

l.11. Preços de subKrlçlo e PrHo de inleiralinção: As Debêntures serio subscnt.» 
med1antt 11nlruitura, pelos Debentunstas, do respectivo Bolelim de Subscnção. 

3, 11, 1, As De-Wntures da 1• w.rle (Sfnlor) serio subscntas e int'iraUzadas em moeda 

corrente nacional pelo seu v11lor Nominal e Unitário. Os aportes realizados por nows 
debtnturistas, apo$ 11 Data da 1' lntegralização, serio realizados com base no Preço Un!tiirlo 
(P.U.) atualizado das Debêntures da 1• séoe, viiente rui respectlva data de subscrição. 

A quantidade de Dtbêntures a ser atrlbuida a cade novo debentumta serã determiria.da 
med1ant, a divisão do valor efetivamtnte inttgralíu.do ptto valor do P.U. viiente na data de 
sua integral1zação, conforme f6rmulzl: 

Quantidade de Debintures • Valor do Aporte I P.U.(t) 

• Valor do Aporte (RS) • Mol"ltantt efetivamente- investido pelo novo debentur1sta; 
• P.U.(t) • Preço Unitário das Debêntures da 1' Sêne na data "t" da integral1zação, 

ClllciAado na forma da Clãusula 3. 10. 1, 1, 

" 
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A apuraçio do P.U. vlgerite será realizada pela EMISSORA,, os valores correspondentes serão 

inform6dos prevwrwmte aos novos subscritores antes da assinatura do boletim de subscrição 
ou do termo equivalente. A aplicação eeste cr1tér1o tem por fmahdade aMequrar a paridade 
econômlca e lsonoml.l entre os debentunstas da mesma série, inc;lependeiitemente da data de 
entrada de cada, um. 

3. 11.2. As �bfrlturfl dil 2' Sén• {Subordinada) serão subscritas e integralizadas, em 

l1"IOl!'da corrente nacional, pe{os respectívos sub!oCnt�. com base no Preço Unitârio ("P .U. �, 
vl11ente M data da rMpeetiva subscrição, apurado nos termos desta ESCRITURA OE EMISSÃO. O 
P.U. das Debêntures da 2' Sêr1e reflfi.irá o valor do 111Vl"Stimento proporcionalmente ao 
resultado da operação, lll)ÓS a deduçio das eesceses operbeionais da EMISSORA, tributos 
mcidentes e do pagamento da Remuneração das Debêntures da 1' � (Sênlorl, confonne 
disposto na Cláusulii 3.10.1. 3. 

As lnt"iralizações poderão ocorrer "11 uma ou mais datas, conforme estipulado em boletms 
de subscnçio específkos, que índicélrio os mont:aontes respecttvOS de subscnçio " a 
correspondt'llte quantidade de Debêntures da 2' Série a !.ef atr1buidil a cada subscritor, com 
base na fónmJla: 

Quant� de Oebentures"' Valor do Aporte (RS) f P.U.(t) 

Para todos os l'feltos lesais, cons!derar·se·i como data de mt�rall:zação a data de efetiva 
d1spomb1l1:zaçio dos recursos à EMISSORA. 
l. 11.l. As �tures poderio ser integralizadas em at� 60 (-oUI) meses a partir da data 

de em1s�o. podendo ser prorrogado o prazo de integrahzaçio por mais 180 (cento e 01tt'llta) 
dias, caso a integralizaçio não seia satisfatória. 

3. 11.-4. As Debêntures estão previstas para serem k'lt"ifali:zadas {aportes) até a data de 
16/07/2030. 

3.12. Local e Forma ele Pagamento: Os pagamentos devidos aos Debent!Wlstas, a qualquer 
título, r.erio re;1ll:zados na data de seu Yendmento, em moeda corrente nac10nat, mediante 
crédito em conta bancàr1a. de titulal1dade dos respecttvOS Debenturistas, previamente 

" 
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mfonnolda à EMISSORA. Os pagamentos ob5.ervario os prcceõureetcs operaciooai$ da 
EMISSORA e serio efetuados por melo eletrõn!co, prfier!'lltialmente via TE:D, PIX ou outro 

meio disponiffl, à �olha da EMISSORA, desde que 2arantlda sua rastreabilidade e 
tempestiV!dade. 

l.13. PrOfl'Olaçlo dos prazos: Na hipótese de qualquer 00.ta de vencimento ou pagamento 
prevista nesta ESCRITURA DE EMISSÃO recair em dia não útil na Cidade de São PaulolSP, 
1nclull'ldo �bacios, domingos ou feriados nac!Ollais, ou ainda, caso haJa incllsponlbUldade 

comprovada nos sistemas bancános e/ou plataformas de Llq<.ndaçào que inviabilizem o 
pagamento na data originalmente prevista, cormderar·se-i automat!Camente prorrogado o 
respecttvo prazo para o primeiro Dia Utll subsequente, )elT1 a incidência de qua15qUel' 
!'lltllíiffl moratórias, multas, pe,nahdades ou acrés.;unos scere os valores devidos •. 

3.14. Encaraos Moratónos: Em caso de iriad,mptemento, pela EMISSORA, de qualquer 
obrigação pecuniária prevista nesta ESCRITURA OE EMISSÃO, os valores em atraso estarão 
sujeitos, a partN" da data do madlmplemento até a data do fietMl pagamento, .>OS �ntes 
encargos moratórios: 

li) multa moratóna não compen1>atória de 2'.lí (dois por centol, aplicM!a uma úmca 
vez sobre o valor em atraso; e 

(11) JlN'OS de mora de 111. (lN'Tl por cento) ao mês, okutados pro rata die sobre o 
valor ini,dimplklo. 

Os encargos moratônos previstos nesta cláusula Incidirão automaticamente, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação jud1c;1al ou extraJudlci.al. 

). 15. Morill do debenturht.1: Sem prejuízo do dl5POStO 1111 Cláusula ).13, o não 
compareclmftlto do Oebenturistill para o recebimento de quaisquer valores a ele devidos, nas 

datas estipuladas roesta ESCRITURA DE EMISSÃO ou informadas por melo de comumcação 
válida da EMISSORA, não gerarà, em seu beneficio, direito à percepção de quaisquer encal"iOS 
adic100als, remuneraçlo, JlN'OS, atual1iação monetàriill ou multa de qualquer natureza, 
relativos ao período compreendido entre a data originalmente prevista para o pagamento e ill 
data efetilla de recebimento. 

l.16. Publicidade e Comumcaçlo aos Debei1turistas: todos os etos, ,nformações rele<vantes, 

deUberações e comunicações dirigidas aos Debenturistas d-ão ser divulgados por me10 de 

" 
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avi50 no sitio eletrônico oficial da EMISSORA na rede mundial de computadores tinternet), oo, 
alternativamente, por outro meio de com1.micação de ampla divulgação, que asse,gure o 
efetivo acesso dos Oebentur1stas às informações. 

Parigrafo único. As despesas inconidas com publicações, comumcações ou avisos 
aos Debenturktas, conforme previsto nesta ESCRITURA DE EMISSÃO, �ão 
consideradas despesa$ ope,acionais fixas da operação, e poderão ser debitadas 
dos recurses da Emissão, nos termos desta ESCRITURA OE EMISSÃO. 

3.17. Imunidade ou lsençao Trlbuüria: Na hipótese de qualquer Oebenturista gozar de 
imumdaôe ou isenção trlbutiria em relação a quaisquer tributos incidentes sobre os 
pagarnffitos efetuM!os no ãmb1to desta Emisslo, deveri este encaminhar à EMISSORA, com 
antecedência minima de 10 (dez) Dias Úteis da respectiva Data de Pagamento, toda a 
docurnffltação comprobatóna villda e suficiente que ateste tal cor'Khçáo, conforme exi!lldo 
pela ltilslaÇão aplicãvel, de forma a permitir a não retenção dos tributos incidentes. 

3.17.1. A Keitação da documentação comprobatôria de Imunidade ou isenção tributária 
estará sujeita â al\âllse e validação pela EMISSORA, a seu exchrsivo critêrio, quanto à sua 
regularidade formal, valid.>de Jurldlca e conformidade com a leg1slação tributária Vigente. 

3.17.2. Caso a documentação n.ão i.eia entrq:ue no prazo e conchções estabelecidos nesta 
Clâusula, ou seja, considerada invâllda pela EMISSORA, os P111larnffltos devKlos ao 
Oebenturista estarão sujeitos âs retenções e recolhimentos tributál1os prevutcs em lei. nào 
cabendo qualquer compensação ou posterior restituição pela EMISSORA. 

3.17.3. O Oebentunsta serâ respomàvel por ressarce lntt'i'"almente a EMISSORA por 
quaisqo.ier valores, encafiOS, penalidades ou acrêscimos legais que venham a ser ex�ldos das 
EMISSORA em decorr!ncla de autuações, fiscallzações oo determinações das autor1dades 
fazendárias, em virtude do nilo recolhimento de tributos decorrente da consi�açho de 
Imunidade ou isenção tributãna al�llda pelo Debenturht.1 e poste<klrmente descomiderada 
pelo fisco. 

3.18. Conta Exclust'la: A EMISSORA manterá tonta corrente bane.iria de n• 432907, a!lência n• 
0001, Junto a UY3 SOCIEDADE DE CRtDITO DIRETOS/A (HConta Exclusiva da Emissão-), Código 

" 
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compensação de n• 457, de titulandade da EMISSORA, destinada exclusivamente ã 
movimentação dos recunos captados no ámbito da presente Emis.s&l e aos pai<lmentos 
�ttvos às �ntwes. Sem prejullo do disposto acima, a EMISSORA poderá, a seu exclusivo 
crttmD e desde que observada a titularidade exclU51va em seu nome e a desUnação especifica 
dos recursos da Emr.;sio, indicar conta corrente bancária alternativa de nº 913S8·8, agência rf' 
0503, Junto IIO Banco seaeesce (•Conta opclooill"), código compensaçio de n• 237, mantida 
Junto à instituição financeira autorizada a operar peta Banco Central do Brai.il, com o objetivo 
de posslbUltar uma melhor remur1eração !IObre os recursos mantidos em conta, oesoe que 
as�urados os mesmos contfoles e finalidades aqui estabel.ecidos para a Coota Exclusiva da 
Emissão. 

i 1°. A Conta ÜClU5iva da Emr.;são deverá ser utMizada de forma ...egregada, com 
ITlOYlmentaÇão restrita às finalidades da Emissão, mc;lu1ndo: (1) recebimento dos 

aportes de integrallzação das Debêntwes; (il) pagamento de õesceses operac1011ali. 
relacionadai. à operação; !IH) ;,plicação temporána dos recursos em instrumento-; 
Íll\llnce,ros de bau:o risco, conforme teglslação aplicável; (ivJ aqur.;1ção ecs Ativos 
Vinculados; e (v) d1stnbu,çiio de recurws aos Debenturistas c::onforme cs termo:; 
desta ESCRITURA DE EMISSÃO. 

S 2º. A EMISSORA manterá todos os reglstros financeir0$ e extratos bancários da 
Conta Exclusiva devidamente organizados e atualizados, e se obnga a 
d1sponibll1zâ·l0$ aos Debenturist� ou ao Agente Fiduc1.ino sempre que solicitado, 
respeíUodo o prazo de até S {cinco) Dias úteis da solicitação. 

3.19. Comunicações: As comunkações entre as Panes no �mbito desta ESCRITURA DE 
EMISSÃO deverão ser realizadas preferencialmente por meio eletrômco (e·mall), en�ado 
aos contatos constantes da qualificação abatxo ou em COITIU"licação posteóor, sendo 
consideradas entr� 1\11 data do envio, desde que haja confirmação automática de 
recebimento ou resposta de leitura. 

S 1º. Alternativamente, as comunicações poderão ser realizadas por meio fülco, 
mediante protocolo ou Aviso de Recebimento (A.R), e serão consideradas entregues 
na data da efelfva entr� ao destinatário. 

" 
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S 2'. caso solicitado por quaisquer dos 

mcamil'lhar, r,o prazo máJdmo de 5 (cinco) Ow Íite1s, os documentos orlsinali 
correspor.óentes às comunlcaç� anteriormef1te feitas por e-maít. 

§ 3'. Os endefeços tisico e ell!'trÕfllco das Partes para fins de cornunlcaçio são os 

constantes do preãmbulo desta ESCRITURA OE EMISSÃO, podendo ser atualizados 

mediante notifkaçio pl'ft'ia, por escrito, ã outra Parte, com antecedência mínima 

de S (cinco) O,as Úteis. 

Para a EMISSORA: 

AIIS PA@THER$ SECUIUTIZADORA Pf CRtt>ITO S/A 

Rua Funchal, n• 513, s• andar, conjunto 51 , �!rro Vila 011mpl11, 1'111 cidade de Sio Paulo - SP 
CEP: �.551·909 

At.: Sr. Wagner Silva de Moraes 

E-mau: wagner. moraesfaeoartners.çom, t)r 

Cl.liusula l.20 - Reserva Técnica de Liquidez 

3.20.1. Com o objetivo de assegi,ar a continuidade oper11cional da presente Emlsslo e 

garantir a reeotereeoe dos pagamentos das despesas administrativas, op,erllCiOl\als, 
trlbutârtas e demais encargos relacionados a estrutura, a EMISSORA manterá, de forma 

�rtiad11, uma Reserva Técnica de Liquidez, composta exclu:sivamente por recursos 

or1ul'ldos da Série Subordmad11 (l' Serie). 

3.20.2. A Reserva Técnica de Liquidez deverá ser mantida com saldo mfnimo equivalente ao 
menor valor entre: 

(1) o saldo do Valor Nominal uescrnc e alnd11 não amortizado das Oe�tures 

da 2' Série (Subordlllllcla); e 

(il) o valor de RS 100.000,00 (cem mil reais 1, 

3.20.l. A vef'ifkaçio do saldo da Re$1!rva Técmca ser� realizada mem.almente, r,o Ultimo dia 

lltll de cada mês, pela EMISSOR.A ou por agente por ela (les1gnado • 

• • 
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3.20.4. Ca§O o saldo da Reserva Técnica de Lfqufde? esteja, a qualquer tempo, abaixo do 
minlmo eK!gido nesta cláusula, a EMISSOR.A. notifkarii, de forma imediau., os debentur1stas da 

2' � (Subordinada), os quais hcarao obrigados a complementar os recursos necessários à 
recomposk;ão da Reserva Técnica de Liquidez, roo prazo lmprorrogãvet de ate 5 (cmco) dias 
útris contados da notlfl(aç6o, meetente novo aporte ou robscrl,ç6o ad,ctorn,l de Oebê-ntures 

da 2' Série. O não arnpnmento eo:1ejuii a perda proporclooal do direito ao Prêrmo de 
Reembolso, até a reiiulariuçio do aporte 

3.20.5. Na ausência da recompos1çiio prevista no item antenor, a EMISSO!tA. podefã ut1ltzar 
receitas de aphcac;ões financeiras ou recursos remanescentes dos Ativos Vinculados, 
respeitada a ordem de subordmaçio entre as sénes, para recom� a Reserva Técnica até o 
limite neceniir1o. 

3.20.6. Os recurses da Reserva Técnica de Liquidez somente pooerêo ser utllrzados para: 

(li pagamento de despei.as o.,erKlonals e adm1nistrat1Vas da presente Eml»!o; 
(il) custe,o de tnbutos, taxas, tarifas bancánas e publicações obri!ilat0f\a5; e 
(ill)remuneraçio do agente ftducliuio, a11entes aux1llarn ou pres�es de 

serviço da Emissão. 

É vedado o uso da Reser,a Técnica para dbtribuiçã.o de resultados, pagamento de Pr"mio de 
Reembolso das Debêntures da 2' Serie, ou qualqull'!" outra flnaUdade distinta das acuna 
prevutes. 

3.20.7. O i.aldo remanescente da Reserva Tknlca sometite l)Oder6 ser res11a1ado ou liberado 
apês a liquidação int�ral das obligaç6es prevtstas l'lil Cl6usuta 3.10.l (Pa!ilamento 
Condicionado) e mediante aprovação expresse da ksemtlleia de Debentorlstas da 1' Série 
(�lor). 
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CLÁUSULA IV DA NEGOCIAÇÃO DE DEBtNTURES PELA EMISSORA E 00 VENCIMENTO 
ANTECIPADO 

'4.1. Aquisição facultatwa: A EMISSORA pod�á, a qualquer tempo, por decisão de sua 
Diretoria, adquirir Debênture5 da presente Emi,sio em circulação, desde que peta valor nlio 
superior ao seu Valor Nominal Unitário, 11<:rescido dos renetmeotos evffitualmente �idos, 
calculados pro rata temports até a data da aquisição, nos termos do inc� U do §2" do artigo 
55 da te, n° 6 .. 41)(176. 

S 1•. As Debêntures adquiridas poderão, a crit...-Jo e"-Clusivo da EMISSORA: (1) $$" 

cerceteces. com consequente redução do montante em circulação, ou (n) - 
mantidas em tesourana para eventual reverce ou reaprove1tamfflto, respert.adas 
as d11,pmições legars e rt'iu�mental'e!. aplkâvels. 

S 2°. As aquisições de Debêtitures realizadas nos termos desta cláusula n.io 

importarão novaçio ou extinção antecipada da obngaçio da EMISSORA, salvo se as 
Oebêntures forem eJIP(essamente canceladas. 

'4.2. Vencimento antecipado: As Debêntures emitidas nos termos desta ESCRITIJRA OE 
EMISSÃO terão sais venciment0$ ante-cip.dos de pleno direito, independentfflleflte de 
qua,lquer notificação, mterpelação Judicial ou extrajudicial, CMO ocorra qualquer um dos 
evef'ltOS a �uir descrttcs ("Eventos de Vencimento Antecipadoff): 

a) decret,ilÇio da falência, pedido de recuperação Judicial ou extrajudicial, ou 
decre1açio da liqwdaçio Judicial ou extra1udlaal da EMISSORA; 
b) � curnprynento, peta EMISSORA, de qualquer obrigação .ruumida nos termos 
desta ESCRITURA OE EMISSÃO, do Contrato de Wbordinação, ou demais 
documenl0$ da operação, desde que Mo !.llnado no prazo de 30 !trinta) dias 
contados do recebimento de notifw:ação escrita enviada por qualquer Debenturts1a 
ou peto Agente Fiduciário, conforme apticâvel; 

e] utilização dos re-cl.ll'SOS captados em desconformidade com a destinaçao definida 

na Cliusula 3.6 deita ESCRITURA DE EMISSÃO, salvo se regutariiada em até 1S 
(quinze) dias após notific.-;io escnta; 
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d) infdimplffllento de qualquer obrigação pecunlãria relativa as Debêntures, por 
prazo superiof a S (cinco) dias úteis contados da data de vencimento; 

e) caso mais de 25'.I dos Ativos Vinculados estejam lnadimplentes por pertocc 

supeóor a 60 (sesM'Ota) dias, sem 11arantia de recuperação comprovada, cabtrâ à 
Assembleia de Dtbenturtstas deliberar sobre a antecipação do vencimento ou 
medidas de mitigação. 

f) dissolução ou exunção da EMISSORA, exceto 005 casos de incorporação, fusão ou 

cisão, desde que 05 dfreucs d05 DebentunstaJ. sejam preservados; 

!li existência de oectsêo administrativa ou Judkfal defltiltlva que declare a 

nuhdade ou ineficâcia da presente Emissão ou de qualquer obrig;,ção dela 
decorrente; 

h) prâtica de ato doloso ou fraude por parte dos adminlstr� da EMISSORA que 
cause impacto relevante ras obtigaçÕl!'S prtv1$tas nesta ESCRITURA OE EMISSÃO. 

Parágrafo Umco. A constatação de qualquer Evento de Vencimento Antecipado 
devefâ ser comuriicada pela EMISSORA aos DebenturtstaJ., no prazo de atê 5 (cm,co) 
dias úteis, contados do seu conhecimento, cabendo a este adotar as medldiH 

cabfveis para assegurar os direitos dos Debenturlstas, inclusive a cobrança Judicial 
ou extrajudicial das obn!lações vencidas. 

CLÁUSULA V· DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 

5.1. A EMISSORA e,sü, adicionalmente obrigada a: 

a) dentro de no mâxlmo 90 (novtota) dias após o término de cada exero::lo social, 
ou na data de sua dM.llgação, o que ocorrer primell'O, publicar no sitio da 

EMISSORA na rede mundial de computadore-s, cópia de suas demonstrações 
financeiras completaJ. relativaJ. ao respectíve exerccío, acompanhadas do 

re1at6rio da administração; 

• 
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b) manter a sua contabilidade 11tuaUzada e efetuar os rescecuvcs �lstros de 

acordo com os pmclpios contãbeis emitidos pelo CPC - COMrrt: OE 

PRONUNCIM\ENTOS CONTÁBEIS; 2) aos livros e aos demais registrcs CDl1tibels da 

EMISSORA, quando dehberado pela Assembleia de �turtstas; e 3) Promover a 
P�o para Cr<!dltos de Liquidação Duvidosa, l'IO!i termos da Resolução n• 2.682, 
de 21 de dezembro de 1999, do Banco Central do Brasil. 
e) convocar, nos termix desta ESCRITURA OE EMISSÃO, Assembleia de 

�tunstas, para deliberar sobre qualque,- das matérias que, direta ou 
indiretamente, se relacione com a presente EMISSAO; 
d) estruturar e manter ffll adeqwdo funcionamento o del)arutnetlto de 

atendimento aos debenturtsw, para a�urar-lhel. tratamento efkifflte, 
podendo utlltzar, para esse üm, a estrutun. e os órgãos destmados ao atend1mento 
de seus aciomstas, ou contratar lnstltulçõe5 autorizadas a prestar este serviço; 
e) não reetreer operaç� fOJa de seu ccjetc sooat, observadas as disposições 
!'Statl.ltánas, legais e regulamenta= em Vigor, 
f) tomar todas as medidas necessâna$ para: 

f.t) preservar todos seus direitos, titw» de propriedade, concessões, 
licenças (inclusive licenças ambientais, quando necessá.riai.) e ativos 
necessários para continuar conduzindo se-us negócios dentro do respectlvo 
objm social, 

f.2) manter em boas condições os bens utilizados � condução de seus 

""""'· f.3) paiar ou de" outra forma quitar, quando devidas, todas as suas 
obrigações fiscais, trabalhistas, comerciais e Ol.(ras; 

!il) lnfotm11r, diretamente aos �tunstas por meio de comoolcaçlo por escrito 
todas as questões rereventes, incluindo, mas não se lim1t.,ndo a questões Judiciais, 
extrajudiciais ou administrativas, que sejam de conhecimento da EMISSORA e q.ue 

pode impactar o cumprimento das obrigações e declarações desta Emissao. 

CLÁUSULA VI· DA ASSEMBLi!:IA DE DEBEtffURISTAS 

6.1. Convocaçlo: A Assembleia Geral de Deobentlristas pode ser convocada pela EMISSORA ou 

por debenturistas que representem 10,: (dez por cento), oo minimo, das debênturn em 
clrculaçlio eeste emissão. 



• •••• • • • ••• • • •• 

• • • • • •• . . . . . : .. . " . 
• ••••••• • • • : : .. .. : 

••••• . :::.···: .. , . . . .. ..· . :·· 
• • • • ••• ··::: -. 

• • • • • • • • • ••• 

6.1.1. A ceovcceçsc se dará m@(jiante anúncio ?Ublkado, pelo menos J (três) vezes, no sitio 

da EMISSORA na rede mundial de computadores onde deve efetuar suas publicações, 
respeitadas 0\/tras regras re\acionadas à publicação de anúric,o de convocação de assembléias 
11erals constantes da Lei n• 6.404176, da resulamentaça.o aplicável e desta ESCRITURA OE 
EMISSÃO. Adicion.,.lmente, os debenturtstas pode11io solkitar que sua convocação seJ.,. feita 
tambêm por correio eletrõmco (e·IT\ilil), desde que, para isso, estejam de<,idament"' 
cadastrados. 

6.2. Quórum de lnstalaçlio: A As�bt ... ta se lristalarâ, em pnmeira convocação, com a 
presença de debentunstas que representem a metade, no mmlmo, das debêntures em 
circulação desta emlSSio. 

6.2.1 Para os efeitos da presente ESCRITUIIA DE EMISSÃO, considera-se debêntures em 

circulação desta emissão e todas as debêntures sut&ritas, excluídas aquelas de propnedade 
do acionista controlador, oe diretores, de consel�ros ee administração da EMISSORA, as 
mantidas em tesouraria pela EMISSORA "' as de titularidade de emp�s controladas 
diretament._. pPla EMISSORA. 

6.l. Mesa diretora: A presidência da Assembleia caberá ao debentur1sta eleito ceros titulares 
das debêntwes, ou na wa au§êndii, por d11etor espec1fu;ado pela EMISSOR.A. O papel de 
secretário da assemblei.ao será da redação da ata da Assembléta. 

6.•. Quórum de oeliberaç:&o 

6.4.1. Nas deliberações da A&embleia de Debenturistas, a cada debênturt em circulação 
desta emiU30, caberâ um voto, admttlda a constltuiç!o de mandatário, debenturi,ta ou não, 
rne<ltante lristrumento de mandato entresu... na 5ede da EMISSORA com antecedência mínima 
de 2 (dois) dias úteis da data designada para a realização da Assembleia Observado o 
djjposto neste item, as alti,raç6es nas uiracterístkas e condições das debêntures e da 

EMISSÃO deverão ser aprovadas por debenturistas qae represeetern. pelo menos, 213 {dois 
terços,) das de�ntures em circulação, observado que altf!rações no rendimento; no prij�O de 
ven(imento das d"1bêntures ..,,ou nos disposltl,ros sobrt> quôrum, prevl$tos nesta ESCRITURA DE 
EMISSÃO, eeverêc contar com aprovação de debenturlstas reeeesentencc 100\ (cem por 
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cento) das debêntures em circulação, conforme defini® nos item desta ESCRITURA DE 
EMISSÃO. 

6.<t.2. Sem prejuízo do quórum de 100,. (cem por cerito) previsto na Clávsula 6.4.1, oa 

hipótese de extinção, ausêroc1a de apuração e/oo dlvul!lação das demonstrações flnarocem1s e 

outras, por mais de 10 (dez) dias con:1eeutlv<M, após a clata esperada parll $Ull apuraçio e/ou 

divulgação, ou 1m�sioilidade l"Pl de aptfcaçio de IOOke, tua ou f11tor componente do 
rendimento, o quórum necessáno para deflniçiio do roovo rend!mPRto aplldi�I às debêntures 

�ii ser composto por d@benturktas que representem, no mínimo, 213 jdots terços) do 
total das debêntura em circulação. 

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

7. 1. Oed,raçõn e Garantl.s da EMISSORA: A EMISSORA declara e garMte aos Debenturistas, 
na data da assinatura desta ESCRITURA DE EMISSÃO,�; 

a) está devidamente autorizada a ceteeeer esta ESCRITURA DE EMISSÃO e a 

cumprir com todas as obrigações aqui .irevlsUJs, tendo sido i.atisfeitos todos os 

requisitos legais e estatutârios neceuâr1os para tanto; 

b) a celebração desta ESCRITURA DE EMISSÃO e a colocação das �ti;res não 

infrlnae,,, qui,lquer disposlc;ão legal, contrato ou instl\lmento do qui,l a EMISSORA 
wJa parte, nem iri!I resultar em: 

(i) vencimento antecipado de ciualquer obrigação esUJbeleckla em 

qualquer desses contratos ou instrumefltos, 

(li) c!iação de qualquer ônus ou 11ravame sotire qualquer ativo ou bem da 
EMISSORA, exceto por aqueles jã exi5tentes l'lil presente data; ou 

(ili) rescisão de qualquer eesses contratos ou lnstnJmentos. 

c) a celebração desUJ ESCRITURA DE EMISSÃO e o cumprimento de was obrigações 
aqu1 previstas nae lnfriíl!lem qu11lquer obri11a,çlío 11nteriormente assumida pela 
EMISSOAA; 

dl esta ESCRITURA DE EMISSÃO e as obngações aqui previstas constituem 
obrigações da EMISSORA, exlglve,s de acordo com os seus termos e condições; 
e) náo omitiu nenhum fato, de qU!ll<JJl'f nati;rez.a que wja de sev conhecimento 

que possa razoavelmente resultar em Efert.c AdYersc Rel<!'Yante; 
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f) a Conta ExclU5TYa é a única conta bancária utilizada pela EMISSORA em relação a 
presente Emíssio. 

CLÁUSULA VIII· OAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Renúncia: Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente 
ESCRITURA OE EMISSÃO. Nenhum atraso, omissão oo hberalldade no f!xerdcfo de qualquer 
direito ou facukl-'Cle que caiba a EMISSOAA. e/oo l>OS debenturtsu,s em ral!o de qualquer 
inad1mplemento da EMISSORA prejuchcarâ o exercício de tal direito ou f.i1culdade, ou será 
lnterpret11,do como constituindo uma renúncia ao direito ou toocordância com tal 
inad1mplemento, nem çonstmnrâ nOYaÇão ou modifkação de quaisquer outras obngaç� 
assumidas pela EMISSORA nesta ESCRITURA OE EMISSÃO ou precedente no tocante a qualquer 
outro inadnnplemento ou atraso. 

8.2. Lei Aphc"'el: Esta ESCRITURA DE EMISSÃO t! �ida pelas leJS da Republica Federativa 

do Brasil. 

8.3. Foro: FJCa eleito o foro da Comara, de São Paulo, Estado de SAo Paulo, com exclesãc de 
Q10lquer outro, por mais pnvil�iado que seja, para d1nm,r as questões l)()lVelltura onundas 
desta BCRITURA OE EMISSÃO de Emlss3o. 

Local e Data: São Paul.o, 16 de julho de 2025. 

...... 

Diretor Praidente: Wagnl!'r Silva de Moraes 
CPF: 074.425.278·41 

.-.�� .. 
:.t :·- .fl!:J.:;:- 
f0006616-6/000 
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Anexo 1 • Modelo de Boletim de Subscriçkl 

A&S Partnen Secur1tlzadora de Crédito S/A 
RI.Ili Funcl'lal, n" 513, Sº andar, c;onjl.lllto S1 · bairro Vila Olímpia, CEP CM.551-909, na cl(l.)de 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 
CNPJfMf sob n.• 35.83-1.l>-42/0001-70 

l' Emi�o de Duas Séries 

(Primeira s.éóe), emitida em xx de JOOClOOC de 2025. 

I Bo�im de SubKr1çlo de Debfntures - Primeira Sh1e 
1�0l·lOZ5 

Carac;teristicas da Emtsslo 

Dktnbuição privada de RS 20.000.000,00 (vmte mllhõe1. de realsl de debênturPS 
nommatf\las, ESCRll\JRA DE EMISs.ÃOis, i.enlores e subordinadas, quirQirafiinas e não 
conversivels em ações, em duas series, 5el100 19."400 (dezenove mil e quatrocffltM) 
d�ntures da primeira série StHJOfl. e 600 (�entas) debêntures da Wil.A'lda séne 
SUBORDIMAOA, com valor nomln11l un1(jf1o de RS1.000,00 (um mil rN1$), totalizando o 
montante de RS 20.000.000,00 (vinte milhõn de reais) ("Emiu!o"), de O!ffllssâo da A&S 

Partners Securit12adora de Crédito S.A. !"EMISSORA"). A emissão das Debêntures e a 
Em(ssio foram �aliudlis com base nas deliberações da assembleia !l�•I eKtraordinária 
dos acorístas da EMISSORA realizada em 16 de julho de 2025, cuja ata foi arquivada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (" JUCW) em lCXXX de lCXXX de 2025 e publicada 
no sitio da EMISSORA 1111 rede m.n:hal de computadores e no SPED em llXll de IUXll 
de 2025. 

Quallfkaçlo do SubKrttor 

Nome/Razão Social: [o] 
CPFICNPJ:[o] 

Endereço: (o) H,0 [O] Complemento: [o] 
Bairro: (oJ CEP:!o] Cidade: (oJ U.F.: [o] País: Telefone: [o] 

Brasil 



[-mail: [o] 

�ntures Subscritas 

···: -v. • • • • • • • • •• • •• • 
• ••••••• • • • : : .. .. : 

.... : .. 
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QUAHTIDADE PREÇO TOTAL UN!T.-.RIO VALOR EM R$ 
(Primeira 00 "'""'' Série 
Total 

Forma de Pagamento, Subserição e lnteif"allzaçlo 
(X) PIX ou TR.WSFE -�----------, 

BANCO: [o] 
N." AGfMCIA: [o] 
N.' CONTA CORRENTE: [o] 
EMISSORA: A&S Partnen 5.ecuritizadora ee Crêdito SI A. 
Data de L,quidaçio: (oj/[o]/2025. 

As Debêntures serão subscritas �o seu Valor l'to!ninat, acrescido da Remuneração, 
conforme definido$ na &RITURA. OE EMISSÃO, calculada pro rata tempori5, de5de a data 
de emissão até a data da efetiva hqu,dação (mtegrahzaçio). As Det>êntures serão 
integralizadas à vista, oo ato da subscrição, em moeda corrente nacional. 

Remuneração, Amortização 
Remullff;sçio: 2'.l, (dois !O" cento) ao mês, calculada de forma e�ponencial e 
cumulat1va, calculada pro roto temporl5, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
dias úteis 
Cronograma de Amortiução: 
[o) 
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Declaro, para lodo!. os fins, (1) que estou de acordo com as condições expr- no 
presente 6otetim de Subscrição th) recebi exemplar da ESCRITURA OE EMISSÃO Publica. de 
Emiuio das Oebêntures (111) desejo investir n.as det>intures, obrigando-me a realizar a 
lnte;ralização das debêntures ora subscrtu,s na data da 1ntegra11ução p�1sla neste 
boletim tiv) tenho total ciência que a colouçlo foi real!Ulda de forma privada sobre as 
restrições refletidas na minuta da ESCRITURA DE EMISSÃO das Oebêntures. 

São Paulo, de de 2025. 

Assln.atura do Subscritor 

Recebemos do subscritor a importancia .... , ,-���������- 
A&S Partnen s«uritlzodora de Crftmo SIA 

1' via · EMISSORA 2' via - Subscntor 

" 
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�Ko li· Modelo da NOTA COMERCIAL 

TERMO DE EMISSÃO DE NOTA COMERCIAL DA(-}'1[-1) EMISSÃO 

OE NOTAS COMERCIAIS, EM S�RIE ÚNICA, COM GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA. DA 

[-]("TERMO DE EMISSÃO;. 

IIHIO Soei ... : O.iPJIMF: 
d!Que Ou tQQoe ut •• '"'stn ote>to O QUe ou W:lue a�u, ,,. ,. ,.. '*'' r o IP<ln 

�;: :,1a1:.e CNPJIMF: 
uli,araln5�o� C u.e ou tO'OUe ,-,.; 0,,,1 ,. ··� o k,<t� 

ll••k Social: C'-IPJ/Mf: 
o,,.,.. .... r � " a i,-senr o texrn CI - ·p <1u tO<I04! ao· 1 oa·,11 ... ..,. .. o «,>'t<l 

O presente Termo de Em,ss.\o � celebr.t<fo com base nas deliberações dos adm,nlstradorM e/ou 
diretores da Emjssora, conformo, aplk.ivel e ?f<!"'!'to no Parágrafo únko, artigo 46 da Lei n"14.19S, de 
26 de .1go5to de 2021 ("lei 14.1951 e nos at<>1o constltUUvos da Emissora remis�o,. 

NQmero da Emlsslo: Wr1e: 
t-rn-n [ÚntaJ 

Loc:al de Emlssllo: 
S3o Paulo/SP 
D.lta de Emiu..llo: DIIU dot Votnclmento: Valor TOUII da lmiss.lo: 
[-]de[-] de 2024 [-J de[-) de 202(-1 11$ [··Ji[-J) 
Quantidade: Converslbltldadot: Valor Nominal Un,t.irio 
[··)({ )) �mples. eu see. '" H 

conversive1s ,m par11cipaç�o 
societâna da Emissora 

Juros llemunerltórios: 
[··)% ((-]) a.m, equNalente a[-}%([--]) a.a. com up1talolaçJo expcmenclal e base abaixo ldenuflados. 
conforme fluxo de p.agame,,10 constante no Anexo li. 
[ J eese 252 (dull!illos e ciflquent.i e do,s) dias; 

1 � ! ::: : i::::�:: : ::�J ecl:::i 
d1;is. 

" 
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G11ru1ti,o(sJ: Moed• d• Emlss.io: 
[ J Niio serJo consutu{d.is garanti.is no .lmbito da Em,ssJo. �als(RS) 
[ J Será constitulda garant,., fideiussóna. conforme aba,xo 
[ J Serllo constl!:uldas garantias reall1s), conforme abal�o. ,,, SerJo constituídM garantias f1deJussórla e real, conforme 
abaixo 
1tep11ctuaçlo: Cln51fluçlo de Risco: .. -- Comerciaos "'º ,�., ob;eto " Não será contratad;, agência de classlficaç.\o de risco 
repactuaçJo. da Emissora ou das No� Comerciais no .lmbllo da 

Em,ssJo 
Tipo de Ofem: 
Pnva<:la. rsto t: n�o será realizada of<.>na p(lbl1ca de valores mobiliários para fins de colocaçJo das Notas 
Comerc,<)is. 
Local de Pag11mento: 
São Paulo - SP, em conta corrente do btularl5Ubscritor da Nota Comercoal 
Atuahuçlo Monet.lirla: Depósito Centralizado: Custo da Emlnlo 
M Notas Comerciais "'º As Notas Comerc1a,s ""' ser.lo RS [-]([-])a ser pago pela Em,s:.o,a 
ser.lo ,11u;1liladas ob;eto de d�s,to centrahudo. ao estruturador, na conla abaixo 
mone1arlamente Indicada, na data da hqulóaç.lo das 

Notas Comerciais. 

[CNPJ 39 587.424/0001-30 
Banco· 457 - BANCO UYl 
Agência 0001 
Conta Corrente: 30676398] 

Data � Pag11mento dos Juros Oat• de '•mento do Valor Nomln,r IJniúrlo: 
Remuner11lórios: Conforme fluxo de pagamento constante M "'�•O li. 
Conforme fluxo de pagamento 
constilnle no Anexo li 
Amortluçlo [l(trnrdlnárla: Resgille '-nteclpado Facultativo Tolal • °"m .. Resga1e 

''º -· p""s,Whdade ,, Antttl9ado: 
amonlzaçao extraordiNN "' [] A mercado, com Direito de P1eferênci.1 e Direito de EquiparaçJo 
NOIM Comerclars de Oferta por ?<"ne da Emrssora. 

1 1 Mediante o �amenlo dos juros incomdos no respectivo 
-·-'odo. 

Resgat1 AnHc1p11do Forma. Tipo e Compronçlo dt Tl1ul11rldade: 
Compuls6rlo Toul: As Notas Comerciais ser.\o emit<das sob a forma escriturai. sem 
A$ NQIM Comerc1ars deverJo ser errnsWO <Ili Ciutelas ou cen,ftcados. sen.do q<>e, para todos os flns 
resgatadas Integralmente U'SO Seja de direito. a btularid;ide das Notas Comerciais ser� ComprO\lada 
decretado o Vencimento exdusiYamenle pelo eJ<trato emitido pelo escnturador no, termos 
i>.nteupado eas Notas Comerciais, do anigo 49 da Let n" 14.195121. 
conforme abaixo defndo 

Se p11r11 Emls:.0,1: m Sr �a)· 1-J 
Rua [-ln"(-). [complemento] Tejefone [-1 
8;11rro í-l Cidade de '-l Estado do [·· ]. CEP 1-1 E-mail. [-l 
Se p11r1 o Escrltutador: Att Sr(a): [··) 
Rua r-1 n--1 rco-· lementol T�efone r-1 

" 
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Bairro r-1 Ci� de r-1 estado do r-1 CEP r-1 �!lhal�T-1 
S.. PI''ª o Tltulu: Alt. Sr{a): (··) 
� l-l. n"(--J. [complemento! Telefone. (-1 
Bairro "i_, Codade de [-L Estado do r-t CEP r-1 E·m.,.1· r--1 
As notificações. lnstruc;ões e comunlcaçõe,s serlio consideradas entregues quando recebidas sob protocolo 
ou com "aviso de recebimento" expedido pela EmprMa Brr.;lle,ra de Corr�os, ou por telegr;nnil nos 
endereços aoma. As comuniações eOVW1das por correio i!ietrõnico serão consideradas receodes Ili data de 
seu envio, desde que seu recebilllf!nto se1a confirmado por mi!io de recee emitido pelo remetente (r«,Do 
emitido pela (n&qum., uuhzada pelo remetente). A mudança de qualquer d0$ endereç0$ acima deverá ser 
1med1atamente comunicada às demais Parte,s Dela Pa,u, OU<! tiver seu encerece alterado. 

1. CONDIÇÕES PIIECEDENTIS 

A Em1ssJo, está condicionada, nos term0$ do artigo 125 da Ll'I 10.406, de 10 M: �ne,ro ee 2002, 
conforme alter.i<:I.), à venflcaç.lo do cumprimento dos seguintes aios rúiodicOf:< P'1:ttdcotu1 

a. perte,w lormahzac;lio, pela Emissora e demõ11s partes signatárias, dô Termo de Em�slio. da(s) 
Gilíilntia(s) e do Boletim de SubsmçJo (conjuntamQnlQ, oo "Documemos da Ooeraçlo"t bem como 
a venficaçlo dos poderes dos representantes elessas ?,lrtt>s e e'llentuais aprovaçõtt societárias 
n«�nas à celebraçlo cesses documentos, e 
b. receb-nto, pela Emissora, do Bolenm ee Subscriçlo de'llid.iu11en1e assinado� Titular. 
CUJO modelo seguoe a�xo a este Termo de Emlssllo no A.nexo J. 

2. VENCIMENTO ANTECIPADO 

a. se ocorrer 1nad1mplemento de qualquer obngaçlo assumida ?tia Emossora em consonlnc,a 
com as clllusulas e condtÇõeS aqui estabelecidas, winal)illmente no que tange ao pagamento elas 
parcelas elevlda,: em decorr!nc"'5 ela celebr.,çlo deste Termo de Emisslo e emiss3o das Notas 
(omercíals; 
b. se for comprovaela a falsidade de qualquer dt>claraçao. mformai;ao ou documento que 
h� Sido respea,,ameme firmada. prestada ou entregue i>ela Emissora· 
e. w " Emissora e sofrer quaisquer medidas Judiciais ou t>�tra1udlC1õ1is. que por qualquer 
forma. pcssaen •fetar negativamente os cr�d1tos da Emlsslio conferidos "º Titular das Notas 
Comercia,s: e 
d. se ocorrer a trinsferkma a terceiros dos eceucs e obrigações ela Em,ssor" pr�stos neste 
Termo de EmlssJo. 

3. OlCLAIIAÇÕES 

/\ Emissora eleclara e garante que 

11. possu, plena apaaclaele e leg,nmidade para ci!iebrar o presente Termo de Emisslo, realízar 
toelas as operaçõtt e c<>!Tlprir todas as obrigaçOe,s assumidas tenelo lomielo todas as me,:Hdas ele 
natureza SOOt>t.àna, conforme ap�cável. e outras eventualmente necessllrlis pilr• "vtorizar a sua 
celebraçlo, !mplelllf!ntaç.lo e rnmpnmento de todas '" obrigações col1St�uklas; 
b. a celebração eleste Termo de Emlss!o e o cumprimento elas obrigações nele dispostos: (a) 
não violam qualquer el1spos1çlo Contida nos seus documemos socletllnos, (b) não "'Iliam qualquer 
le� regulamento, decisão Jlicliclal. aelministrativa ou arbitral. aos quais a respectiva pane esteja 

�· ... " 
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vlnculada, (e) n,\o e�1gem qualquer coMentlmento aç'1(l•Ôo•âutorlzaç!o, prév.., ou �eflor, de 
terceiros; 
e. este Termo de Emlss.!lo , validamente celebrado e const1tu1 obngaçao legal. v,füda. 
vmculaMe e exequ�I. de acordo com os seus �rmos; 
d. esta apta a cumprir as obr,gaç�s ora previstas neste Termo de Emissão e agd em relaçlo 
às l'l'IMfflM de boa·fé e com lealdade, 
,. n!o se encontra em estado de necessidade ou sob c�ão para celebrar este Termo de 
EmisHo e/ou quaisquer contr,tos e compromissos a ela relaclor'\ildos � acess6rlcs; e 
f, , dellidamente estruturada, qualificada e capacllada para enten�r a estn.rtura financeira e 
jurfdKa obJeto deste Termo de Emlss!o. 

a. ATRASO NO PAGAMENTO E ENCARGOS MORATÓRIOS 

Na hipótese de tnadimp!emento ou mora dos valores ceveos no .lmblto deste Termo de Emoss.!lo, a 
Emissora estari obrigada a pagar ao Titular ou ;, qltem este Indicar, cumulatr.amente. ai.!m da 
q�nlla correspondente li dMda em aberto, os seguintes encargos: 

1. Juros remuner1t6nos nos mesmos percentuais das t.ixas constantes neste Termo de 
Emiss.!lo. cakulados a pattir do veoomentc das parcelas em ;,IJ.erto até a data do efetivo 
pagamento. 
b. Juros de mora à 1az!o de 11'1 a m {um por cento ao mk� calrulados a p.irt,r do vencimento 
das p.ircelas em abetto até a data do efevvo pagamento pela Emissor li, 
e. Mult.i contratual. de nature2i n.\o compellS<llórla, de n, (dois por cento) incidente sobre o 
montinte tot.>I atl.lill1z.tdo (incluindo Juros remunerat6rios e Juros de mora) do valor devido e não 
pago.e 
d. N;, hipótese do Titular w a ser compelido a recorrer a meios admioistratovos ou judKi;us 
p,,ra receber os valores devidos no àmbito deste Termo de Emls5.lo, as despesas de cobrança 
adminostrat,...a, lomllidas a 101', (del por cento) sobre o valor do saldo devedor deste Termo de 
Emissao e. havendo procedimento judic,al, custas processuais e llonor�r.os ad110Catk,os, estes 
fixa.dos ;ud,c1"6men1e. 

5. OISPOSIÇÕES GERAIS 

Rt:oUnd• 

N.\o se presume a rertuncia a qualquer dos direitos decorrentes da Noti Comercial. Dfila forma. 
nenhum atraso. omlssllo ou hberal1dade rio exercklo de qualquer direito, faculdade ou prerrogat,va 
que c.i1ba ao Totular. em razão de qualquer lnad1mplemento da Emissora. prejudicar à o exerdoo de 
tiis direitos, faculdades ou rem�dlos, ou ser.i <riterpretado como constituindo uma renÍIIICli aos 
mesmos ou concord.lncl;i com tal 1nad1mplemento, nem rnnstm,irá novaçao ou mod,tica�Jo de 
quaiçqlteroutras obrlga,ç�s asStJmidas pela Emissora neste instrumento, ou prKedente notoc.inte 
a qualquer outro madimplernento ou atraso. 
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Este Instrumento e as Notlls Comercl•1s constituem tttÜ(o"{ ;��êutNos extrajudklals, nos termos do 
;irugo 48 dil Lei 14.195 e dos incisos I e 111 do ;,rtlgo 784 do C6d,go de Processo CMI. reconhecendo 
as P.,rtes desde )á que, independentemente de quaisquer outras medidas c.ibfve1s, es obrigações 
HsumKias nos termos deste instrumento e com relaçlo às Not.as Comerciais estJo i.u�it.is à 
execuç:k> especific.i. submetendc,.se As dlspos,ções dos artigos SlS e seguintes do C6d1go de 
Proc:esso, Civil, sem prejuízo do d,reitC> de decl,rar e, vencimento antetipado d15 NOLls Comerciais, 
nos termos eesee Instrumento. 

DI Outor11 dl Podtrt!S 

A Emissora, neste ato, em carliter orr��el e ,rretrativel, autorila e, Estn.mirador a representto-la 
perante os prestadores de se�o envolvidos na Em,ss.Jo, inclusi.,., contra�los em seu nome, 
desde que a obngatorled.lade de pagamento seia do FJí6prío "'truturador 

A NOLI Comerciiil e o presente instrumento sao c .. lebrados em caráter orrf'VOgável e lrretr�vel, 
obrigando .JS panes e seus sucessores a quaH:11.Jertitulo 

Cômputo do Prazo 

Exceto se de outra forma espec1ficament" urspcstc neste Instrumente,, os pruos estabelecidos no 
present" instrumento serao computlldos de acordo com., regra presenta no artigo 132 do Cód,go 
e-,,, sendo excluldo e1 dia do começo e Incluído o dovenclmento. 

&nlouura ElttrOnlc, 

Para os rins do artigo 10, par;ligrafo Z', da Medida Provisóna n• 2 200·2, de 24 de agosto de 2001, as 
Partes acordam e aceitam que este inslrum .. nto ,. qualquer aditamento podem ser assinados 
eletronicamente, com ou sem certificados d1g1ta1s emitidos p,ela ICP eresn e ta,s assinaturas 
eletrõmcas s�:k) l,gitrmas e suflc,entes !)ara comprovar {1) a identidade de e.a.da representante 
leg� (N) a vonta(le de uid., Parte em firmar este instrumento ,. qualquer adotameotc,. e (m) a 
,ntegrldade deste Instrumento e qualquer altera�3o. As Partes acordam q� 1ndep,endentemente da 
data e do local em qu" a ass,natura ele�nica de qualquer dos slgnattonos for reahzada, a data e o 
local deste mstrumen10 ser:k> aqueles �olhidos p,elas Partes ao final deste instrurll<"nto 

As Partes declaram, m(nua e expressamente. que este instrumento fOI c�ebrado resp,enando-se os 
princípios de probid.lde e ee boa·fé, por lwre, consciente e firme man,íestaç.lo de vontade elas 
Partes" em perfeita rela�:k> de equ,dade. 

Vtndtl das Nolfs Comerciais 

Nos termos do artigo 50, lnc,so li da Lei 14 195, as Notas Comerciais s3o oldmltldH a negoc,açJo em 
mercados reglll.,mentados de valores mobll1irios N�o ot>stllnte, fia, o Titular autorizado a vender 

" 
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totalidade cl.Js ·�ot�s Comêf�:.i�;-iem privadilmente parte ou a 
Emissora. 

Dli Útil 

Os pruos estabelecodos no presente Termo de Em,sslo serêc computados de acordo com a regra 
prew,ra no ;ut1go 132 do Código Cov,I, sendo e�cluklo o d,a do começo e incluído o do ..,..ni;im� 
Eicceto quando previsto expressamente de modo d,verso no pres,,nl! Termo de Em,s�. emeride- 
se por -Oia(s) út1�e1sr qualqu� dia = que r>:lo seJa feroaclo declarado nacoo�. Wbado ou 
dommgo. 

Prarroc,�lo de Pruo. 

ConsidMar-se-.\o au(omaucamente prorrogados .nt o pnme1ro O.a út.l 51.Jbs<!queme, sem 
acréscenc de Juros ou de ,;iualquer outro encargo morat6rio aos valo"s a serem pagos. os prazos 
para pagamento de qualquer obrlgaç�o prmsta ou decorren1e das Notas ComO!r(iais. quarido a 
dat., de 1a1s pagamentos !'Ião for um Dia Útil 

L�J 

Este instrumento f r�odo pelas Leis da Repúl>loca Fe<Jerattva do Srasil. 

Fica eleito o foro da Com.are;, da Cidade de S3o Paulo, Estado de Yo Pa111<l, para d1rlm1r quaisq11e, 
dúvidas ou contrMrslils Oflundas dute instrumento, com renúnc.a a qualquer outro, por mais 
p=legiado que seja 

Yo PaulolSP. [-] de [-J d� 2025 

" 
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EMISSÃO 

TfSTEMUNHAS; 

PÁGINA Ol ASSINATURAS 00 TfRMO OE 

EMISSORA 

ESCRITURAt>OR 

TITUI.Aft 

1 

�-. 

Nomt·!-J 
CPFfMF n• (-] 

Norn.· l-I 
CPFIMF n"(-} 
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FORMA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇAO 

- 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DA[-)•((-)) EMISSÃO OE NOTAS COMERCIAIS, EM Si RI E ÜNICA. COM 

GARANTIA REAL. PARA COLOCAÇÃO PRIVADA. DA(-] 

UM= fflCAS DA lMl$$ÃO 

Emlulo, pt!a [-).. devido-nre qu.iol!Udi no Tenno dt Emlss.lo, d,,s Naus Comerc�,. ,...,w.,, de..idamHlle 
destrhs e (Mac:tf:nzadas no Ttnno dt Em .. Slo 

AUFICA 00 SUISCRITOR 
lw)o So<kll !-] CNl'}IMF:1-1 

Endffei;o. !-1 N"(-] Complemento. (-] 

Bairro·[-] ICEP.1-J c...-·H IUF·t-1 P .. ls. 8ruM Telefone {-J 

NOTAS COMERCIAIS SUISCIIITM: 
QUANTIDADt: PREÇO TOTAi. UNITÃIIIO YAl.011 EM 11$ 

[-) RS 1-1 RS ( J 
O P1-e,;o lO\all Undno -� manodo em ad.l óat, � inh!gr�,u,çJo. uso <ll$tlnl;I$. A rer.cabolid.l<le a,pet'IIS se """'" 

a "�- .. ln-·�,i;u, ao. - 

ANEXO Ili MODELO DE BOLmM OE SUBSCRIÇÃO DAS NOTAS COMERCIAIS 

MEIO DE INTEGRALIZAÇÃO: DATA OE INTEGRALIZAÇÃO: 

[ J Tr;onsffffncl;o Eletr6nlc.i Disponível (TED), na 
coni. b;onc,irl;t d;o Emissor;>. ;tb1>bu> identificMia. 
r] ��lúrlo Centr;ol 
(]Da oemp--;1mento 

A efetiva lntegrahuç3o �r� ser reahzi>da em 
ai� 30 (tronta) d,as corrtdos. contado$� cate de 
assinatura do presente Boletim de Sub$<:nçk> 

1-J 1-1 1-1 1-J 1- 1 

m • - 

"" "' ""' 30676398 1-1 

Otdaro. para todos os fons, q� estoo de acordo com as condições expresses no presente boletim. bem 
como de-claro ter obtodo exemplar do Termo de Em•ss3o 

S!o Paulo.[-] de H ee 2024. 

" 
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Assinaturi elo Subscritor ou Representante Legal 
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• • • • •••• •• • • • •••••••• A�xo IV· Plilno de Provls.lio p,Uil Créditos de Liqu1ài1ç!o OuvidOSil (PCLD) 

1. OBJETIVO 

Estab@olecer as diretrizes para corcessêc de crédito, avaliação de nscc, classlfkaçâo de 
operações, constituição de provisio para perdas (PDDI, e etapas de acompanhamento, 
cobrança e recuperação de crédito. � politlca vtse asse11;urar a tramparênc1a e a proteção 
dos mteresses dos Investidores. A polítka ap\1ca-se a todas as operações de crédito realttadas 
com pessoas Jurid1eas, desde a on11maçio até quitaçio integral. 
Contempla o cklo completo: origlnação ..... decisão ..... acompan�mento ..... cobrança ..... 
recuperação JLKllda1Jextrajudícial. 

O plano será criado e reseece nos termos de que dispõe a resoluçlo CMtl n• 4966, de 25 de 
novembro de 2021, do Banco Central do fkasit (SACO!), conforme Seção IV (Da <1,puração da 
Provlsio para �rdas Esperadas Associadas .t0 R1o;co de Crédito) cllflforme art.«• ao 49", que 
estipula "' class1fkaçio das operações de crédito em ordem decrescente de rtsco, nos 
seeuintes estâg1os e faixas: 

Nr.'el de mco Status ''°"""' Es'101 ·-� " Est · ., De 1 a 60 dia� ""' e "' De 61 a 120 <:lias "' e ,,. De121a180dias "" " io 5 Ac1mJ de 1 ao dla.s """' 

.. 
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